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PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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RAFAELA PORTO DOS SANTOS
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Prefeito iNteriNo

Josué Pereira dos Santos
PrESidENtE iNtEriNO

RAFAEL TARTARI RAMOS

GUSTAVO ERNANDES SALLES

GERALDO BARREIROS BORGES

GERALDO BARREIROS BORGES (Interino)

JEFERSON TEIXEIRA TERRA (Interino)

 MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino)

RONAN RODRIGUES CANTO
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.412, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe  sobre  declarar  Situação  de  Emergência  no
âmbito da Saúde Pública no Município de Armação
dos Búzios, em razão de epidemia por arboviroses –
Dengue, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso das atribuições conferidas em lei;

CONSIDERANDO o alto número de notificações de casos prováveis de dengue ultrapassa a taxa de incidência de
168 casos;

CONSIDERANDO a  necessidade  de  mobilização  da  população  para  o  combate  ao  mosquito  Aedes  aegypti,
transmissor da Dengue;

CONSIDERANDO a necessidade de reestruturação dos serviços de saúde a fim de atender a população acometida;

DECRETA:

Art. 1º Fica declarada situação de emergência no âmbito da saúde pública no Município de Armação dos Búzios,
em razão de epidemia de dengue.

§ 1º A situação de emergência de que trata este Decreto autoriza a adoção de todas as medidas administrativas
necessárias à contenção da epidemia, em especial, a aquisição pública de insumos e materiais e a contratação de serviços
estritamente necessários ao atendimento da situação emergencial, respeitada a legislação em vigor.

§ 2º A caracterização jurídica da situação da emergência pública em saúde decorrente de epidemia pelo vírus da
dengue se inicia com a publicação deste Decreto e perdurará enquanto não estabilizada a situação sanitária que o motiva.

Art.  2º  As ações e  os serviços públicos  de saúde voltados à contenção da emergência  serão articulados pela
Secretaria de Estado de Saúde.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Saúde do Município de Armação dos Búzios instituir diretrizes gerais para
a execução das medidas  a fim de atender as providências adotadas neste Decreto,  podendo, para tanto,  editar normas
complementares.

Art. 3º A tramitação dos processos referentes a assuntos vinculados a este Decreto se dará em regime de urgência e
prioridade em todos os órgãos e entidades da Administração Pública do Município de Armação dos Búzios, inclusive em
termos de reforço as atividades, equipamentos e equipes de saúde.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024.

RAFAEL AGUIAR PEREIRA DE SOUZA
Prefeito Interino
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Gabinete do Secretário

                     

Designação de Fiscal

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Fica designado o servidor(a) ANGÉLICA DA CONCEIÇÃO GONÇALVES, inscrito
no CPF nº 052.071.737 -66, para exercer a função de fiscal do contrato 10 /2024 do
processo 21/2024 em nome da empresa MIX VAREJO E DISTRIBUIÇÃO LTDA,
contratação de empresa especializada em fornecimento de gêneros alimen�cios para
preparação de merenda escolar.

Armação dos Búzios, 15 de Fevereiro  de 2024.  

Fiscal do Contrato
Ciente:Angelica da Conceicao Goncalves

CPF: 052.071.737-66

                                                   

Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

                                           Port nº.642 de 16 de dezembro de 2022.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no

uso de suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Designar  o  servidor,  WILLYAN  FARIAS  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  nº

111.209.817-86,  em  substituição  do  servidor  RAMON  RODRIGUES

GRATIVOL,para exercer  a função de fiscal do processo  nº  1458/2023 referente a

contratação da  PROLAGOS S.A.,  empresa para serviços de fornecimento de água

potável e tratamento  para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação,

Ciência e Tecnologia.

Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024.

Fiscal do Contrato
WILLYAN FARIAS DA SILVA

CPF:111.209.817-86

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no

uso de suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  WILLYAN  FARIAS  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  nº

111.209.817-86, em substituição do servidor  RAMON RODRIGUES GRATIVOL,

para exercer a função de fiscal do processo  nº 845/2023 referente a contratação da

AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S.A., empresa para serviços de fornecimento de

energia elétrica para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Ciência

e Tecnologia..

Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024.

Fiscal do Contrato
WILLYAN FARIAS DA SILVA

CPF:111.209.817-86

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no

uso de suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  NIVIA PEREIRA  GOMES DA SILVA,  inscrita  no  CPF nº

104.451.137-07, em substituição do servidor  RAMON RODRIGUES GRATIVOL,

para exercer a função de fiscal do processo  nº 10080/2021  referente a contratação de

empresa  especializada  para  serviços  de  engenharia  para  execução  dos  serviços  de

conclusão  da  creche  do  bairro  de  São  José  em  atendimento  às  necessidades  da

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia. 

Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024.

Fiscal do Contrato
NIVIA PEREIRA GOMES DA SILVA

CPF:104.451.137-07

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no

uso de suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  FERNANDA  AUGUSTO  BARBOSA,  inscrito  no  CPF  nº

069.567.294-07, em substituição do servidor  RAMON RODRIGUES GRATIVOL,

para exercer a função de fiscal do processo  nº 2588/2021 referente a contratação da

INSET GLOBAL CONTROLE DE VETORES E  PRAGAS LTDA,  referente  a

contratação de empresa para execução dos serviços especializados em eliminação de

pragas urbanas sinantrópicas (ratos e insetos), para atender as demandas da Unidades

Escolares da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia.

Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024.

Fiscal do Contrato
FERNANDA AUGUSTO BARBOSA

CPF:069.567.294-07

                          Rodrigo Ramalho de Almeida
Secretário Municipal de Educação, Ciência e

Tecnologia
Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA  
GABINETE DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no

uso de suas atribuições legais e administrativas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  WILLYAN  FARIAS  DA  SILVA,  inscrito  no  CPF  nº

111.209.817-86, em substituição do servidor  RAMON RODRIGUES GRATIVOL,

para exercer a função de fiscal do processo  nº 4007/2023 referente a contratação da

PACÍFICO CARDOSO LTDA-EPP., empresa especializada em execução de serviços

de operação, manutenção preventiva e corretiva, com reposição integral de peças de

todo o sistema de condicionamento de ar, ventilação mecânica, bebedouros, aparelhos

de refrigeração e seus acessórios instalados nas dependências da Secretaria Municipal

de Educação, Ciência e Tecnologia..

Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024.

Fiscal do Contrato
WILLYAN FARIAS DA SILVA

CPF:111.209.817-86

                          Rodrigo Ramalho de Almeida

Secretário Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia

Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 
CIÊNCIA E TECNOLOGIA                       GABINETE
DO SECRETÁRIO

                     

Designação de Fiscal

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas

atribuições legais e administra�vas, RESOLVE:

Designar  o servidor,  VALCIMAR  DA  COSTA  RAMOS,  inscrito  no  CPF  nº

079.833.007-43, em substituição do servidor  RAMON RODRIGUES GRATIVOL,

para exercer a função de fiscal do processo  nº 1960/2022 referente a contratação da

PARADIGMA COMÉRCIO E SERVIÇOS S.A, referente a contratação de Empresa

especializada  na  prestação  e  serviços  continuados  de  conservação,  limpeza  das

instalações prediais e  serviços de  conservação,  jardinagem, poda e capina nas áreas

externas das unidades, com fornecimento de mão de obra, ferramentas, equipamentos,

materiais de higiene e limpeza  para atender as unidades escolares e administrativas do

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME de 2024.

Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024.

Fiscal do Contrato
VALCIMAR DA COSTA RAMOS

CPF:079.833.007-43

                          Rodrigo Ramalho de Almeida

Secretário Municipal de Educação, Ciência e
Tecnologia

Portaria nº 642, de 16 de Dezembro de 2022
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de Armação de BúziosD.O.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – ARTETERAPEUTA 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de ARTETERAPEUTA. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e 
 horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 ARTETERAPEUTA 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 1º  LARISSA DA COSTA COUTINHO DE SOUZA  05/12/1994  CONVOCADO  5  27/02 às 9h 

 2º  LAYLA JORGE VELLOSO CAMACHO  25/06/1985  CONVOCADO  3  27/02 às 9h 

 3º  CARLOS AUGUSTO DOS SANTOS LEONARDO  06/12/1989  CONVOCADO  3  27/02 às 9h 
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23 de fevereiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – ASSISTENTE SOCIAL 
 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de ASSISTENTE SOCIAL. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no dia 
 e horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 ASSISTENTE SOCIAL 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 PCD  SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 1º  CELIA REGINA PAES DA SILVA  27/09/1960  NÃO  CONVOCADO  10  27/02 às 9h 

 2º  SIMONE MARTINS GUIMARAES  01/05/1968  NÃO  CONVOCADO  10  27/02 às 9h 

 3º  VALERIA DA SILVA SANTOS  15/03/1969  NÃO  CONVOCADO  10  27/02 às 9h 
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23 de fevereiro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – FONOAUDIÓLOGO 
 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de FONOAUDIÓLOGO. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e 
 horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 FONOAUDIÓLOGO 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 1º  MARIA INES BATISTA BARBOSA  10/01/1960  CONVOCADO  24  27/02 às 9h 
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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PSICÓLOGO 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de PSICÓLOGO. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e 
 horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PSICÓLOGO 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 1º  CARLOS ROBERTO DE SOUZA  29/11/1965  CONVOCADO  24  27/02 às 9h 

 2º  ANA FATIMA ESCORCIO DE LIMA  19/12/1966  CONVOCADO  11  27/02 às 9h 

 3º  CALINA MOURA DA FONSECA  12/10/1983  CONVOCADO  11  27/02 às 9h 
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Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – PSICOPEDAGOGO 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de PSICOPEDAGOGO. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e 
 horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PSICOPEDAGOGO 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 1º  SHANA FERNANDA DA SILVA FERREIRA  06/07/1978  CONVOCADO  10  27/02 às 9h 

 2º  CLAUDIA MARCIA DOUZA DA SILVA  16/11/1968  CONVOCADO  8  27/02 às 9h 

 3º  FABIO SILVEIRA MENDES  08/11/1978  CONVOCADO  8  27/02 às 9h 
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Diário Oficial do Município 
de Armação de Búzios D.O.

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA – EDITAL 08/2023 

 3ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO – INSPETOR DE ALUNOS 

 Vimos por meio deste trazer a público a convocação para entrega de documentação prevista no Art. 9° do  edital 08/2023 para celebrar contratação 
 temporária para o cargo de Inspetor de Alunos. Os candidatos deverão se apresentar na Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, no dia e 
 horário indicados na tabela abaixo: 

 Armação dos Búzios, 23 de fevereiro de 2024 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 INSPETOR DE ALUNOS 

 Class 
 . 

 NOME COMPLETO DO CANDIDATO  DATA  DE 
 NASC. 

 PCD 

 SITUAÇÃO 

 PONTUA 
 ÇÃO 

 HORÁRIO 

 33º  THIAGO SOUSA DA SILVA  31/05/1986  NÃO  CONVOCADO  13  27/02 às 9h 

 34º  JOSE INACIO DE ANDRADE NETO  23/11/1995  NÃO  CONVOCADO  13  27/02 às 9h 

 35º  IGOR PEREIRA DA CONCEIÇÃO  06/11/1996  NÃO  CONVOCADO  13  27/02 às 9h 

 36º  LUCAS DE OLIVEIRA GOMES  22/12/2000  NÃO  CONVOCADO  13  27/02 às 9h 

 37º  ILMA LUCIA CORREA ALVES DE SOUZA  27/10/1967  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 38º  SANDRA RODRIGUES ATAIDE  05/05/1977  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 39º  DAYSE BARBOSA DA CRUZ  13/01/1978  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 40º  ELAINE MACEDO DA SILVA SANTOS  21/03/1978  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 41º  ELIZAMA MONTEIRO DE SOUZA  02/08/1986  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS 

 42º  GABRIELLI VICENTE DA SILVA  23/08/1994  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 44º  SANTANA SEBASTIÃO DA SILVA  04/01/1997  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 45º  DANIELE ALVES MACIEL DE ALMEIDA  27/05/1997  NÃO  CONVOCADO  12  27/02 às 9h 

 93º  MARIA APARECIDA ESPERANÇA LUIZ  17/08/1987  SIM  CONVOCADO  10  27/02 às 9h 
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de Armação de BúziosD.O.

RESOLUÇÃO Nº 3, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe  sobre  a   DESTITUIÇÃO  do

servidor   para  deixar  de  responder pelo

serviço de ATENÇÃO PRIMÁRIA   no

âmbito da Secretaria Municipal de Saúde,

e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das suas

atribuições previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Destituir, com efeito desde 22/02/2024, a servidora GEISA

FERREIRA GOMES DO MONTE, admitida no cargo de Enfermeiro, cadastrada

na matrícula 26047, da responsabilidade de responder pelo serviço de Atenção

Primária  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  da  qual  havia  sido

designada através da resolução nº 08/2023.

Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

                    _______________________________________________  

Priscilla Gasparetto Alves 

Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 4, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação da servidora pela

RESPONSABILIDADE  TÉCNICA  DO

SERVIÇO  DE  ENFERMAGEM   DAS

POLICLÍNICAS   no  âmbito  da  Secretaria

Municipal  de  Saúde,  e  dá  outras

providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso  das  suas  atribuições

previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar,  com  efeito  desde  20/02/2024,  a  servidora  SAMARA

FERNANDES DE ALMEIDA, admitida no cargo de GERENTE DE ENFERMAGEM

– RESPONSÁVEL TÉCNICO nomeada através da portaria nº 180/2024, para responder

pela responsabilidade técnica da policlínica Carlos Ernesto Stevenson e da Policlínica

Almerinda da Conceição no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

          Parágrafo único, compete ao Gerente de enfermagem – Responsável técnico

cumprir todos os dispositivos legais da profissão de Enfermagem; manter informações

necessárias  e  atualizadas  de  todos  os  profissionais  de  Enfermagem  que  atuam  nas

unidades; realizar o dimensionamento de pessoal de Enfermagem; organizar o Serviço

de  Enfermagem  utilizando-se  de  instrumentos  administrativos  como  o  regimento

interno,  normas  e  rotinas,  protocolos,  procedimentos  operacionais  padrão  e  outros;

elaborar , implantar e/ou implementar, e atualizar regimento interno, manuais de normas

e  rotinas,  procedimentos,  protocolos,  e  demais  instrumentos  administrativos  e

Enfermagem; zelar pelo cumprimento das atividades privativas de Enfermagem.

                                                                   Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

                               ________________________________  

Priscilla Gasparetto Alves 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do servidor pela
RESPONSABILIDADE,  TÉCNICO  DO

SERVIÇO  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA MUNICIPAL no âmbito da

Secretaria  Municipal  de Saúde, e  dá  outras

providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso  das  suas  atribuições

previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.  1º Designar,  com efeito desde 19/02/2024, o servidor RODOLFO DIAS

CORRÊA,  admitido  no  cargo  de  SUPERVISOR  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA  MUNICIPAL  –  nomeado  através  da  portaria  nº  171/2024,  para

responder  pela  responsabilidade  técnico  do  corpo  clínico  da  policlínica  municipal

Almerinda da Conceição, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

           Parágrafo único, compete ao supervisor I  do corpo clínico da  Policlínica

Municipal  controlar os processos na rotina das unidades ambulatórias de referência;

monitorar o funcionamento das atividades que envolvem o cuidado aos pacientes,  o

desempenho dos colaboradores e  outas designações;  contribuir  e  assegurar que boas

condições de trabalho sejam implementadas e seguidas no local; garantir o fornecimento

dos  meios  e  recursos  para  os  profissionais,  sendo  compatível  com  a  demanda

ambulatoriais e com a necessidade do público; assegurar as condições apropriadas de

trabalho e os meios essências de uma boa prática médica, cuidando simultaneamente

pelo devido desempenho dos princípios éticos e a representação da instituição em suas

relações com as autoridades sanitárias  e outras; zelar pelo cumprimento das disposições

legais  e  regulamentares  em  vigor;  organizar  as  escalas  de  trabalho  e  agendas  de

atendimento; solucionar a ausência de especialista; assegurar o funcionamento pleno das

Comissões de Ética Médica. 

                                                                  Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

                                          Priscilla Gasparetto Alves

  Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 5, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do servidor pela

RESPONSABILIDADE,  TÉCNICO  DO

SERVIÇO  CORPO  CLÍNICO  DO

H.M.R.P no âmbito da Secretaria Municipal

de Saúde, e dá outras providências.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE,  no uso das suas  atribuições

previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.  1º  Designar,  com  efeito  desde  19/02/2024,  o  servidor  GLEISSON  DA

SILVA 

COSTA, admitido no cargo de GERENTE DO CORPO CLINICO H.M.R.P – nomeado

através da portaria nº 169/2024, para responder pela responsabilidade técnico do corpo

clínico do Hospital Municipal Dr. Rodolpho Perisse no âmbito da Secretaria Municipal

de Saúde.

           Parágrafo único, compete ao Gerente do Corpo Clinico do H.M.R.P controlar os

processos na rotina hospitalar; monitorar o funcionamento das atividades que envolvem

o  cuidado  aos  pacientes,  o  desempenho  dos  colaboradores  e  outas  designações;

contribuir e assegurar que boas condições de trabalho sejam implementadas e seguidas

no local;  garantir  o  fornecimento dos meios e  recursos  para os  profissionais,  sendo

compatível com a demanda hospitalar e com a necessidade do público; assegurar as

condições apropriadas de trabalho e os meios essências de uma boa prática médica,

cuidando  simultaneamente  pelo  devido  desempenho  dos  princípios  éticos  e  a

representação da instituição em suas relações com as autoridades sanitárias  e outras;

zelar pelo cumprimento das disposições legais e regulamentares em vigor; organizar as

escalas  de  plantão,  zelando  para  que  não  haja  lacunas;  solucionar  a  ausência  de

plantonistas; assegurar o funcionamento pleno das comissões de Ética Médica. 

                                                                   Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

                               ________________________________
Priscilla Gasparetto Alves 

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

RESOLUÇÃO Nº 6, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do servidor pela
RESPONSABILIDADE,  TÉCNICO  DO

SERVIÇO  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA MUNICIPAL no âmbito da

Secretaria  Municipal  de Saúde, e  dá  outras

providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso  das  suas  atribuições

previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.  1º Designar,  com efeito desde 19/02/2024, o servidor RODOLFO DIAS

CORRÊA,  admitido  no  cargo  de  SUPERVISOR  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA  MUNICIPAL  –  nomeado  através  da  portaria  nº  171/2024,  para

responder  pela  responsabilidade  técnico  do  corpo  clínico  da  policlínica  municipal

Almerinda da Conceição, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

           Parágrafo único, compete ao supervisor I  do corpo clínico da  Policlínica

Municipal  controlar os processos na rotina das unidades ambulatórias de referência;

monitorar o funcionamento das atividades que envolvem o cuidado aos pacientes,  o

desempenho dos colaboradores e  outas designações;  contribuir  e  assegurar que boas

condições de trabalho sejam implementadas e seguidas no local; garantir o fornecimento

dos  meios  e  recursos  para  os  profissionais,  sendo  compatível  com  a  demanda

ambulatoriais e com a necessidade do público; assegurar as condições apropriadas de

trabalho e os meios essências de uma boa prática médica, cuidando simultaneamente

pelo devido desempenho dos princípios éticos e a representação da instituição em suas

relações com as autoridades sanitárias  e outras; zelar pelo cumprimento das disposições

legais  e  regulamentares  em  vigor;  organizar  as  escalas  de  trabalho  e  agendas  de

atendimento; solucionar a ausência de especialista; assegurar o funcionamento pleno das

Comissões de Ética Médica. 

                                                                  Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

                                          Priscilla Gasparetto Alves

  Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 6, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do servidor pela
RESPONSABILIDADE,  TÉCNICO  DO

SERVIÇO  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA MUNICIPAL no âmbito da

Secretaria  Municipal  de Saúde, e  dá  outras

providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso  das  suas  atribuições

previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art.  1º Designar,  com efeito desde 19/02/2024, o servidor RODOLFO DIAS

CORRÊA,  admitido  no  cargo  de  SUPERVISOR  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA  MUNICIPAL  –  nomeado  através  da  portaria  nº  171/2024,  para

responder  pela  responsabilidade  técnico  do  corpo  clínico  da  policlínica  municipal

Almerinda da Conceição, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

           Parágrafo único, compete ao supervisor I  do corpo clínico da  Policlínica

Municipal  controlar os processos na rotina das unidades ambulatórias de referência;

monitorar o funcionamento das atividades que envolvem o cuidado aos pacientes,  o

desempenho dos colaboradores e  outas designações;  contribuir  e  assegurar que boas

condições de trabalho sejam implementadas e seguidas no local; garantir o fornecimento

dos  meios  e  recursos  para  os  profissionais,  sendo  compatível  com  a  demanda

ambulatoriais e com a necessidade do público; assegurar as condições apropriadas de

trabalho e os meios essências de uma boa prática médica, cuidando simultaneamente

pelo devido desempenho dos princípios éticos e a representação da instituição em suas

relações com as autoridades sanitárias  e outras; zelar pelo cumprimento das disposições

legais  e  regulamentares  em  vigor;  organizar  as  escalas  de  trabalho  e  agendas  de

atendimento; solucionar a ausência de especialista; assegurar o funcionamento pleno das

Comissões de Ética Médica. 

                                                                  Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

                                          Priscilla Gasparetto Alves

  Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 7, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do servidor pela
RESPONSABILIDADE,  TÉCNICO  DO

SERVIÇO  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA MUNICIPAL no âmbito da

Secretaria  Municipal  de Saúde, e  dá  outras

providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso  das  suas  atribuições

previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º Designar, com efeito desde 19/02/2024, o servidor CAROLINA REIS

CARVALHO  admitida  no  cargo  de  SUPERVISOR  DO  CORPO  CLÍNICO  DA

POLICLÍNICA  MUNICIPAL  –  nomeado  através  da  portaria  nº  170/2024,  para

responder  pela  responsabilidade  técnico  do  corpo  clínico  da  policlínica  municipal

Carlos Ernesto Stevenson no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

           Parágrafo único, compete ao supervisor I  do corpo clínico da  Policlínica

Municipal  controlar os processos na rotina das unidades ambulatórias de referência;

monitorar o funcionamento das atividades que envolvem o cuidado aos pacientes,  o

desempenho dos colaboradores e  outas designações;  contribuir  e  assegurar que boas

condições de trabalho sejam implementadas e seguidas no local; garantir o fornecimento

dos  meios  e  recursos  para  os  profissionais,  sendo  compatível  com  a  demanda

ambulatoriais e com a necessidade do público; assegurar as condições apropriadas de

trabalho e os meios essências de uma boa prática médica, cuidando simultaneamente

pelo devido desempenho dos princípios éticos e a representação da instituição em suas

relações com as autoridades sanitárias  e outras; zelar pelo cumprimento das disposições

legais  e  regulamentares  em  vigor;  organizar  as  escalas  de  trabalho  e  agendas  de

atendimento; solucionar a ausência de especialista; assegurar o funcionamento pleno das

Comissões de Ética Médica. 

                                                                  Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de 2024.

                                          Priscilla Gasparetto Alves

  Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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RESOLUÇÃO Nº 8, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe sobre a designação do servidor pela
responsabilidade,  SUPERVISOR  I  DE
SAÚDE no âmbito da Secretaria Municipal
de Saúde, e dá outras providências.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  no  uso  das  suas
atribuições previstas nos arts. 91 e 106, da Lei Orgânica Municipal;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, com efeito desde 17/2/2024, o servidor ANTÔNIO
PEDRO RUCHEL MONTERA, Supervisor I de Saúde, nomeado por meio da
Portaria  nº  182/2024,  para  assumir  a  responsabilidade  de  Médico Regulador
junto à Central de Marcação, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.

           Parágrafo único. Compete ao servidor supracitado analisar tecnicamente
cada solicitação de exame e procedimentos; Cuidar para que todos os envolvidos
no processo regulatório observem rigorosamente o sigilo profissional; Promover
o  agendamento  das  consultas;  Atuar  sobre  a  demanda  reprimida  de
procedimentos regulados; Monitorar a demanda que requer autorização prévia;
Autorizar ou não a realização do procedimento.

                                                                  Armação dos Búzios, 22 de fevereiro de
2024.

                 _____________________________________________
                                          Priscilla Gasparetto Alves

  Secretária Municipal de Saúde

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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